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PORTARIA Nº 036/2026 

 

Dispõe sobre a designação de servidores para atuação na Junta 

Recursal do PROCON Regional do CIMERP. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DA LIMEIRA/MG, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a adesão do Município ao Programa Regional de Proteção e Defesa do 

Consumidor – PROCON Regional do CIMERP; 

CONSIDERANDO a celebração de Termo de Cooperação Técnica nº 001/2026 com o Consórcio 

Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da Microrregião do Médio Rio Pomba – CIMERP; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores públicos municipais para atuação na Junta 

Recursal do PROCON Regional do CIMERP: 

I – Álvaro Benini Ramos, Procurador Jurídico, matrícula nº 1539502750; 

II – Fernando de Souza Bastos, Diretor de Segurança Pública, matrícula nº 1539502821; 

Art. 2º A atuação dos servidores designados será exercida em regime de cooperação institucional, 

limitada à participação em sessões de julgamento de recursos administrativos, nos termos do 

Termo de Cooperação Técnica nº 001/2026 firmado com o CIMERP. 

Art. 3º A designação não implica cessão, redistribuição ou afastamento do cargo, permanecendo os 

servidores vinculados ao Município, sem alteração de sua lotação, regime jurídico ou remuneração. 

Art. 4º O exercício das atividades deverá ocorrer de forma compatível com a jornada de trabalho e 

com as atribuições regulares dos cargos ocupados, não podendo comprometer a continuidade e a 

eficiência do serviço público municipal. 

Art. 5º Os servidores deverão observar, no desempenho de suas atribuições, a legislação aplicável, 

os princípios da Administração Pública, bem como as normas do PROCON Regional do CIMERP. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                                                           Rosário da Limeira, 13 de maio de 2026. 
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